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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 014/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ODONTOLÓGICOS NA COFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS SOB MEDIDA, 

PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE DESTERRO DO MELO. 

 

O Prefeito Municipal de Desterro do Melo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela lei: 

 

Considerando a necessidade de credenciamento para a prestação de serviços odontológicos na 

confecção de próteses dentárias sob medida, para atender aos usuários da Rede Municipal de 

Saúde do município de Desterro do Melo; 

 

Considerando que a empresa ROMULO DA SILVA MARINHO, inscrita no CNPJ sob o nº 

22.551.999/0001-08, protocolou envelope, foi habilitada e credenciada, pela Agente de 

Contratação e pela Equipe de Apoio; 

 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para a 

contratação; 

 

Considerando a legalidade da contratação via contratação direta nos termos do art. 74, inciso 

IV, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

Autorizo a contratação da empresa ROMULO DA SILVA MARINHO, inscrita no CNPJ sob 

o nº 22.551.999/0001-08, para credenciamento para a prestação de serviços odontológicos na 

confecção de próteses dentárias sob medida, para atender aos usuários da Rede Municipal de 

Saúde do município de Desterro do Melo, pelo valor total estimado de R$ 225.000,00 

(duzentos e vinte cinco mil reais), com fundamento no art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

 

Determino que o Setor de Licitações realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único 

e art. 94 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Desterro do Melo, 08 de maio de 2025. 

 

 

 

 

EDIMAR COELHO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


